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PROAD 4374/2021 
PE 35/2021. 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção, preventiva e corretiva, 

do sistema de refrigeração do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, conforme as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Pedido de Esclarecimento 1 
 

O presente expediente destina‐se a responder o pedido de esclarecimento interposto de forma 

tempestiva e na forma disposta no item 10.1.3 do instrumento convocatório relativo ao pregão em 

epígrafe, restando preenchidos, portanto, os requisitos de admissibilidade e tempestividade da peça 

interposta. 

Abaixo seguem as perguntas formuladas e as respectivas respostas: 

 

PERGUNTAS:  
 

Questionamento 1- Critério de Medição para aquisição de peças e materiais. 
 

O Vimos respeitosamente pedir esclarecimentos sobre Edital 35/2021. 

 

Como será o critério de medição para aquisição de peças e materiais quando houve necessidade de 

aquisição? Será SINAPI vigente a época do serviço (SINAPI atualizado)? 

 
   

RESPOSTA DO QUESTIONAMENTO 1: 
 

A planilha de materiais complementares (insumos por demanda- Materiais e Peças) terá seus preços 

válidos por um ano. 

O item 12.5.18 estabelece que as repactuações de preços das parcelas dos serviços que envolvam 

insumos serão realizadas mediante a aplicação do IPCA – índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

apurado e divulgado pelo IBGE, com interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação 

contado a partir da data da apresentação da proposta.  

O item 12.9.1.2 garante, por sua vez, o reajuste com base nos índices oficiais. 

Caso nesse período de um ano haja aumento desproporcional do preço de um ou mais itens, a 

empresa pode pedir o reequilíbrio financeiro e econômico, apresentando provas (notas fiscais) dos 

preços desses itens na apresentação da proposta e na aquisição, de forma a demonstrar o substancial 

aumento do preço do produto. 

 

Maceió, 07/12/2021. 
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Patrícia Teixeira Cassella 
Coord. de Manutenção e Projetos TRT 19ª Região 
 
 
Neivaldo Tenório de Lima 
 Pregoeiro 


